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O(A) CAMARA MUNICIPAL DE SALITRE, com sede no(a) AVENTDA SAO PEDRO,32L, CENTRO,
salitre / cE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 12.466.4471000 1-30, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) ANTONIO StLVtO PTNTO LIMA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
AGUIAR SERVIÇOS & ASSESSORTA LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 11.1 32.053/0001-92,
sediado(a) no(a) R FRANCISCO CAMTLO , CEp6216OO0O,Coreaú,Ce, 01.3, centro, Coreaú / CE
- cEP: 62.160-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) sr.
(a) benedito albuquerque de aguiar, inscrito no CpF ne CpF/MF trts g:O.ta:.ZgE-15, tendo em
vista o que consta no Processo ne 00001.202 50717/0oor-82 e em observância às
disposições da Lei ns 14.133 de L de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de
contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitaçâo na o0ooi20250 7L7ooo].g2,
mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. cLÁusuLA pRtMEtRÂ - oBJETo
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é PRESTAÇÃO DOS SERVTçOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO JUNTO A CAMARA UUITIICII'AI OT
SALlrRE-cE., conforme êspecificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Avíso de Contratação Dirêta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitaçáo,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independeritemente de transcrição.

L.3. Discriminação do ob.ieto:

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CAMARA
MUNICIPAL DE SALITRE E AGUIAR SERVIÇOS 6.
ASSESSORIA LTDA. ME.

DEscRrÇÃo MARCA uND erD v. uNtr v. TorAL
pREsrAçÃo Dos sERVtços DE AssEssoRtA
E CONSULTORIA EM COMTROLE |NTERNO sm Mês 12.0 5.OOO,OO 60.000,00
,UNTO A CAMARA MUTIICIPAL DÉ SALITRE-CE
Dos serviços: vi§tâ§ §e[lànais dp É6icos à empnsa vi§.ndo als€3soriar coo§llroriã ê âcornpaúammro ô rodas às ariüdâdE atinentes ào cônt.ole
lntÊnro. tâú como: - Atendcr À c!flsuttás (ilimilâda§) dis ánõ adminbúaivô e parriÍnonial, dê forE|a Fss€n.iâl ê vra lêt€íone, Íax, e-mait, ou orEo6
m€ios elatr6nicosi ÀcomPanbarrl€nto s€mãnalDêÍrre Das àtiüdade§ intêrÍEs. côrsrâtândo que o sâldo eItr bãtr(o dê dadc é idêtrti(o ao sàldo real .

Aclmp hamento de eítnda§, sáidas, conIttêÍci,r de assinaruÍãs €m ÍEqúsiçôes e êm acso de norâs flscais. . Àc!ÍnpanhâDeí|o jullÊ ao í|oviecnto de
l&uida9ô€s da .onábilidade iunao m almoxariJado, o.ieobção no rccebimento da. mercadoric no ô!o da chegada. . Ammp hàn€nto iunro ao
respoo§ável paf. o mÂmeêio e implântrçào dro sistemÂ, üaliz3trô o mnEole de abâsêcúÊúo e de p{çÀs ê sêrviço§ . AcoúpanhâDeíro oG
fe(hámen&§ rnensais dás NOTAS FISCÂls, odcnlaíâo no arqulvamiro dê val6 de cornbusívêl pard l! ôirÉnro d. quâlqt|er fls.àliz.§âo. .

AcÚÍnPanhÂmerto d. iÚorfluçâo dc b€lls adquiÍüos ro Erercício, junto ao rcE-cE fTRIBUNAL DE coMIAs Do EslâDo Do cEÂRÂ). .

Aompanham€nto dc thvoluçõ€. de bÊos ào Execxdvo MüicipâI, .ae ocon-dm. . Avallâr 06 pro.€dirn€Dror proc€Ísos, st§a€rnàs dê rib.lho, rcttsEos €
doírú€ÍIto§ (om o €àjêtivo d€ aÍ€rir o cumprú,enlo à Constimiçio F€deral, Lei de Rpsponsabiliàd{ Fis.al, noroàs p instrçôes, cumprirtr€nio do
Glendá.io de obriSâ(ões, ragi5fo6 de caoques Âos almoxâdfãdosj regisrÍo e «rnEol€ do paEtmôDjo, da íllxã, do combuíÍvÊI, emiúndo, evenrütÍnerte, s€
n€c6§ário. rclâtlinos dâs anomalias d€tect das ou entâo, * Eunjr com os Ír+onsíveis p€lâ6 átEãs r6pcciva5, para atenar dôs íalhás d€têctádÀ. €ÍE
como' oÍiêíaÍ quãnto à le.àlidâdo e à íorma coEêa de ex€(utar os mrviços; . Emiü, s€ rccBnirio, nolas r€§icas pâra aleÍrar €r'oü €s{lôncer dúvidàs oq
aindÀ efetuar tEi$amênto6. par. corÍigir Às evÊnü.tais falhÀs d€tertadâsi . Ori€fiar o(s) mspoosárct (eis) p€to sêrú(o d€ mnroh inrerro.

Vâlor (otal: 60.000.m
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

.2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de 01 de agosto de 2025 e encerramento em 01 de agosto de
2026, prorrogâvel na forma do art. 107 da Lei ns 14.133 de 2021.
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s. cúusulA TERcETRA - pREço

3.1. O valor do presente Termo de contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil r.edíSj 7
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas'e iádiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

c. cr-Áusula euaRTA - DorAçÃo oRçlaaerrÁnre
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estáo programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Camara Municipal de Salitre, na
classificação abaixo: 0101.01.031.000L.2.001 - Manutencao e Funcionamento das
Atividades do Legislativo, R$ 60.000,00 no elemento de despesa 33903905: outros serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica, outros Serviços de Tercêiros - pessoâ JurÍdica - serviços
Técnicos Profissionais, Serviços Técnicos Profissionais

5. CLÁUSULA QUII.ITA - PAGAMENTO
5.L. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se no

Termo de Referência/Proieto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica ne
00001202 50717000182.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pêlo contratante, do índice do lGpM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s),

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE ExEcUÇÂo
7.1-. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBTMEÍ{TO DO OBTETO

Nossas Redes Sociais: @camarasa.litre
www.camarasalitre.ce. gov. br
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8.1.
Termo de

10. cLÁusuLA oÉcllra - oBRtGAçôEs DA cot{TRATAilTE E DA coNTRATADA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no

Termo de Referência/projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Dirêta ne
00001202507170001.82.

11. cLÁusuLA DÉclMA pRtMElRÂ - sANçoEs aDMrNlsrRATlvAs
11.I. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo

de Referência/Proleto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta ne
00001202 50717000182.

12. cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - ExnNçÂo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e

137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nq v,L33I2O2L.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no

art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÓES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

00001202 50717000 r82

9. CLAÚSULA NOilA - F|SCALIZAçÃO
9.L. A fiscalização da execuçáo do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto
Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação no 00001202 507 L7OOO182.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei

nq 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei ne f.4.133, de
202L.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado êntre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0 14.133, de 2021..

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas
Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa E

Nossas Redes Sociais: @camarasalitre
www.camarasalitre. ce. gov. br

15. cláusULA DÉctMA eUlÍrtTA - Dos cAsos oMtssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei ne L4.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

";à
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r0. cr-Áusur-l oÉcrma sExrA - pusltcaçÂo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste in
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extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de C açoeso
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nc 14.133, de 2O2L.

17. cúusulA DÉqMA sÉrt]tra - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Salitre para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 151, da Lei np 14.L3312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Salitre/CE, 31 de julho de 2025.

CAMARA MU
CNP'/MF N9 .4 .44 /oool-30

ANTÔNtO llvto Pr LIMA
Responsável egal da CONTRATAilTE

BENEDITO ALB
..- As5hàdo d! bÍIn. dlgit lpoí EENEC'ÍTO
uE À-aUorJÊRouE DE

DE AGUIAR:9361 79315 Â6Ut^R ló183793I5
D.doÍ 2O2J.0r31 1l:]{)24 {3OO

AGUTAR SERVTçOS & ASSESSORTA LTDA - ME
cNPJ/MF Ne 11.132.O53/OOO1-82

BEI{EDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR
Responsável lega! da COilTRÂTADA
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